
RESOLUÇÃO N<? 19 /83

R E S O L V E:

e

En-

a

Ri

/»° v )

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UN1VERS1VAVE FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que. consta 
do Processo n9 3.693/83-Centro Tecnológico; e

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino e Extensão,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

UfES . R.8J

Ari. 19 - Retirar do Currículo Pleno do a Cursos de Engenharia Civil 
Engenharia Mecânica as disciplinas Cálculo IV (MAT 0632) e Administração Indus
trial (IND 0570) .

Ari. 2? - ReXÍAíUi do Currículo Pleno dos Cursos de Engenharia Civil, 
genharia Mecânica e Engenharia Elétrica a disciplina Álgebra I (MAT 0639).

Ari. 39 - ReUiar do Currículo Pleno do Curso de Engenharia Elétrica 
Visciptina Máquinas Térmicas e Hidráulicas (MCA 0695).

Ari. 49 - Alterar os pre-requisitos da disciplina Termodinârnica (MCA 0687) 
do Cultao de Engenharia Mecânica para Mecânica doA FiuidoA (HTP 0528) e Cãicuto 
II (MAT 0630), eni iugar de Mecânica doA FíuÍcoa e Câicuio IV (MAT 0632).

Art. 5? - Eé::abeizceji que a CPIC de Engenharia, atraveA de azu Coordenador 
e do a Pao^eAAoAceÁ Oráentadorm de Matríeuia do Centro Tecnológico, providen
ciará a orientação do aturo, eni cada coao, no Aentido de dar o melhor encami
nhamento âk AubAiituiçõeA neceAAÕriaA para a comptementação da carga horária 
totac exigido., virando o rendimento ótimo paro, o cuJlao.

Ari. 6Q - A CPIC de Engenharia atraveA de auo. Coordenação providenciará a 
orientação do atunado, propondo em cada caro, o melhor encaminhamento õa 
AabAtituiçõeA neè.eAAÕriaA de diAciptinoA, para a comptementação da carga horá
ria total exigida por lei Aem prejuízo do ensino.

Ari. 7? - A Sub-Reitoria para AsAuntoA Acadêmicos efetuará as modificações 
curriculares» nos CuraicutoA PtenoA doA Cuuoa de Engenharia a partir do período 
letivo 1983/1.

Ari. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.
SALA VAS SESSÕES, 05 Íe JULHO VE 1983

'.ÓMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE


